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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N° 076/2026     Em, 12 de junho de 2026. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de “Assessor de 
Almoxarifado” do Município de Catolé do Rocha – PB, com lotação 
na Secretaria de Administração, o Sr. João Praxedes Filho, para que 
o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 12 de 
junho de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N° 77/2026                  Em, 12 de junho de 2026. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 009/2026; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal; 
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, o Sr. KELVE DE ALMEIDA SANTOS, aprovado (a) 
no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura Municipal de 
Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro permanente de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha – PB, no cargo de 
ODONTÓLOGO-ESF, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no serviço 
público municipal após concluído o período de 03 (três) anos de 
estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal n°. 
973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé do 
Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração, 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 12 de 
junho de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

LICITAÇÃO 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de 
Contratação denominado Pregoeiro e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 10/2026, que 
objetiva: Contratação de empresa para prestação de serviços 
médicos com especialidades em conformidade com o Termo de 
Referência, para atender as demandas da Secretaria de Saúde deste 
Município; HOMOLOGO/ADJUDICO o correspondente procedimento 
licitatório e convoco o licitante: TAMBRA SERVICOS MEDICOS 
LTDA – R$ 478.800,00 e VERAS DE FREITAS SERVICOS 
MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA - R$ 294.600,00. Para assinar o 
termo de contrato, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº 032/2023 e demais legislações pertinentes, para 
que surta os efeitos legais. 
 

Catolé do Rocha – PB, 12 de junho de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 15/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 15/2026 – Adesão 
03/2026, que objetiva: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
01/2025 (AMESP - Associação dos Municípios da Microrregião do 
Médio Sapucai), para aquisição de tablet´s para atender as 
demandas dos alunos matriculados na Rede Municipal de Educação 
deste Município.; RATIFICO/ADJUDICO o correspondente 
procedimento e convoco: Grupo Multi S.A. – R$ 2.344.950,00. Para 
assinar o termo de contrato em total conformidade com a Lei Federal 
nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 032/2023 e demais legislações 
pertinentes, para que surta os efeitos legais. 

 
Catolé do Rocha - PB, 12 de junho de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e 
industriais de Catolé do Rocha-PB, compreendendo a coleta, 
transporte e destinação final e adequada no Aterro Sanitário 
localizado no Município de Belém de Brejo do Cruz-PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 7/2026. DOTAÇÃO: 
FPM/ICMS e Outros; 15.452.0034.2069 – Manut. da Sec. Municipal 
de Obras e Infraestrutura; 15.122.0034.2080 – Manut. dos Serv. de 
Limpeza Pública e Aq. de Equipamentos; 339039.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – PJ; 339039.99 - Outros Serviços de 
Terceiros – PJ. Vigência até 12/06/2027. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT Nº 
34/2026 - 12/06/2026 - CONSTRUTORA SUASSUNA & MARTINS 
LTDA - R$ 4.040.257,44. 

 
Catolé do Rocha-PB, 12 de junho de 2026. 
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LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 


